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CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12 - Ficam excluídas das proibições previstas nesta 
instrução normativa:

I - a pesca de caráter científico, previamente autorizada pelo 
órgão ambiental competente, no âmbito do Estado;

II - a despesca, o transporte, a comercialização, o beneficiamen-
to, a industrialização e o armazenamento do pescado das espécies 
provenientes de aquiculturas devidamente autorizadas e/ou 
licenciadas pelo órgão ambiental competente, com a comprovação 
de origem, em conformidade ao disposto na Instrução Normativa In-
terministerial MPA/MAPA nº 4, de 30 de maio de 2014;

III - a pesca com a finalidade do monitoramento ambiental.
Art. 13 - O trânsito, de todo e qualquer tipo, de pescado oriundo 

de corpos d’água dentro do Estado de Goiás e de outros Estados 
deve estar devidamente acompanhado de documentação que 
comprove sua origem.

Art. 14 - Em caso de descumprimento das normas estabelecidas 
nesta instrução normativa, ficam os infratores sujeitos às sanções 
previstas na Lei Estadual n° 13.025/1997 de 13 de janeiro de 1997, 
Lei Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e no Decreto 
Federal n° 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 15 - Os prazos de validade das licenças de pesca previstas 
no artigo 15, da Lei Estadual 13.025/1997, passam a vigorar com 
validade de um ano, sendo necessário o recolhimento da taxa de 
licença, anualmente, em qualquer modalidade de pesca.

Parágrafo único. Para as atividades de aquicultura, transporte e 
comercialização de pescado, a validade dos registros, autorizações 
e licenças estão estabelecidas em legislação própria.

Art. 16 - Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Secretária da SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, em Goiânia, 
aos dias do mês de maio do ano de 2020.

ANDRÉA VULCANIS
Secretária de Estado

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável

ANEXO I

Tamanhos mínimos e máximos permitidos de captura e 
consumo local Bacia Hidrográfica Araguaia-Tocantins

Nome popular Nome-científico Tamanho
Mínimo Máximo

Apapá, Dourada-
de-escama

Pellona castelnaena 40 cm 55 cm

Aruanã Osteoglossum 
bicirrhosum

50 cm 65 cm

Barbado Pinirampus pirinampu 50 cm 65 cm
Bico-de-pato Sorubim lima 30 cm 35 cm
Bicuda Buolengerella cuvieri 40 cm 55 cm
Cachorra-larga Hydrolycus armatus 40 cm 55 cm
Cachorra-facão Rhaphiodon vulpinus 35 cm 50 cm
Cachara, 
Sorubim-cachara

Pseudoplatystoma 
fasciatum

60 cm 80 cm

Corvina, Pescada Plagioscion 
squamosissimus; 
Pachyurus schomburgkii

30 cm 40 cm

Mandi-prata Pimelodus blochii 15 cm 20 cm
Mandubé, Palmito, 
Boca-Larga

Ageneiosus inermis 30 cm 35 cm

Matrinchã Brycon gouldingi 30 cm 35 cm
Piau-cabeça-
gorda

Leporinus trifasciatus 25 cm 35 cm

ANEXO III
Espécies Permitidas de Captura e Transporte

Bacia Hidrográfica Araguaia-Tocantins

Nome popular Nome científico
Tilápia do Congo Tilápia rendalli
Tilápia do Nilo Oreochromis niloticus
Bagre africano Clarias spp.
Porquinho Geophagus surinamensis e G. 

proximus
Híbrido de Tilápia Tilápia St. Peters
Carpa comum Cyprinus carpio
Carpa cabeça grande Aristichthys nobilis
Tambaqui Colossoma macropomum

Bacia Hidrográfica do Paranaíba

Nome popular Nome científico
Apaiari Astronotus crassipinis
Carpa capim Ctenopharyngodon idella
Carpa comum Cyprinus carpio
Porquinho Geophagus surinamensis e G. 

proximus
Carpa prateada Hypophthalmictys molitrix
Carpa cabeça grande Aristichthys nobilis
Tilápia do zambibar Oreochromis hornorum
Tilápia de Moçambique Oreochromis mossambicus
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Tilápia áurea Oreochromis aureus
Tilápia do Congo Tilápia rendalli
Tilápia do Nilo Oreochromis niloticus
Black-bass Micropterus salmoides
Peixe rei Odontesthis bonariensis
Bagre americano ou Cat fish Ictalurus punctatus
Truta arco-íris Oncorhynchus mykiss
Bagre africano Clarias gariepinus
Híbrido de Tilápia Tilápia St. Peters

Bacia Hidrográfica do São Francisco

Nome popular Nome científico
Apaiari Astronotus crassipinis
Carpa comum Cyprinus carpio
Carpa prateada Hypophthalmictys molitrix
Tambaqui Colossoma macropomum
Tilápia do zambibar Oreochromis hornorum
Carpa cabeça grande Aristichthys nobilis
Tilápia do Nilo Oreochromis niloticus
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Tilápia áurea Oreochromis aureus
Tilápia do Congo Tilápia rendalli
Tilápia do Nilo Oreochromis niloticus
Black-bass Micropterus salmoides
Peixe rei Odontesthis bonariensis
Bagre americano ou Cat fish Ictalurus punctatus
Truta arco-íris Oncorhynchus mykiss
Bagre africano Clarias gariepinus
Híbrido de Tilápia Tilápia St. Peters

Bacia Hidrográfica do São Francisco

Nome popular Nome científico
Apaiari Astronotus crassipinis
Carpa comum Cyprinus carpio
Carpa prateada Hypophthalmictys molitrix
Tambaqui Colossoma macropomum
Tilápia do zambibar Oreochromis hornorum
Carpa cabeça grande Aristichthys nobilis
Tilápia do Nilo Oreochromis niloticus

<#ABC#178785#5#212215/>

Protocolo 178785
<#ABC#178808#5#212242>

Extrato de Termo de Cessão de Uso nº 01/2020
Processo 201900017008412: Cedente: Agência Goiana de Infra-
estrutura e Transportes - GOINFRA - Cessionário: Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD 
- Objeto: transferência do uso, a título precário e gratuito, sem
modificação da propriedade, da GOINFRA ao Estado de Goiás,
por meio da SEMAD, sobre o imóvel de aproximadamente 275 m²
de área construída, correspondente ao refeitório na sede daquela
autarquia, situada na Av. Governador José Ludovico de Almeida
nº 20 (BR-153, km 493,5), Conjunto Caiçara, nesta Capital - Data/
Outorga: 04/05/2020 - Data da Vigência: 04/05/2020 à 04/05/2022.

ANDREA VULCANIS
Secretária

<#ABC#178808#5#212242/>

Protocolo 178808

Secretaria de Estado da Educação
<#ABC#178814#5#212249>

Portaria Nº 1639/2020 - SEDUC
A Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o Despacho nº 148/2020-GAB, que consta 
no Processo nº 202000006004565,
RESOLVE:
DECLARAR, extinta a punibilidade pela ocorrência da prescrição 
da pretensão punitiva, bem como determina que a servidora Maria 
do Carmo da Silva Domingos, inscrita no CPF: 449.008.721-72, 
seja exonerada de ofício, do cargo de  Professor I, tendo em vista 
que restou caracterizado o abandono do cargo no dia 01 de maio 
de 2005 ( trigésimo primeiro dia após a interrupção do exercício 
), com fulcro no art. 136, §1º, II, “e”, c/c art. 316, I, §§1º e 2º, da 
Lei nº 10.460/88, dessa forma, objetivando homologar o ato de 
exoneração de ofício, conforme preceitua o artigo 1º, do Decreto nº 
9.405 de 15 de fevereiro de 2019.
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
Gabinete da Secretaria de Estado da Educação em Goiânia, aos 
29 dias do mês de abril de 2020.
Aparecida de Fatima Gavioli Soares Pereira
Secretária de Estado da Educação

<#ABC#178814#5#212249/>

Protocolo 178814
<#ABC#178875#5#212314>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 1711/2017 - GAB/SEDUCE

Assunto: Instauração de PAD
Referência: 201600006031783
Infração: Artigo 303, inciso LX, da Lei Estadual nº 10.460/88.
Síntese do Fato: Inicialmente acusada de abandonar, sem justa 

causa, o exercício de suas funções durante o período de 30 (trinta) 
dias consecutivos, contados a partir de 01/08/2016.
Autoridade instauradora do PAD: Secretária de Estado da 
Educação.
Data da Portaria: 19/05/2017

PUBLIQUE-SE.        
<#ABC#178875#5#212314/>

Protocolo 178875
<#ABC#178746#5#212168>

EXTRATO DO CONTRATO
Portaria: 5098/2019 - Processo: 2019 0000 606 9709 - (Portaria) e 
2018 0000 601 1184 - (Projeto)
Contratante: CONSELHO ESCOLAR FRANCISCO DE ASSIS 
LOBO SOBRINHO
Contratada: CL ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA - ME
Município: Adelândia - GO
Valor do Contrato: R$ 155.354,05
Objeto: Reforma e ampliação
Prazo: 120 Dias
<#ABC#178746#5#212168/>

Protocolo 178746
<#ABC#178792#5#212224>

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2020

O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da Educação, 
torna público o resultado de julgamento da documentação, 
referente ao processo nº 2019.0000.601.9947, do tipo Menor 
Preço, Regime de Execução Empreitada por Preço Global; Objeto: 
Contratação de empresa de engenharia para execução de Reforma 
e Ampliação no CEPI Maria Eulália de Jesus Portilho, município 
de Piranhas-GO. Empresas HABILITADAS: 1- LUC Construtora 
EIRELI, CNPJ:33.364.059/0001-18; 2- Excelência Incorporadora e 
Comércio Eireli, CNPJ: 30.177.339/0001-29; 3- Ocean Construções 
Eireli-ME, CNPJ: 08.674.408/0001-50; 4- Damasco Construtora 
Ltda-ME, CNPJ: 18.905.544/0001-68; 5- S. C. Serra Projetos e 
Construções-ME, CNPJ: 11.714.990/0001-46; 6- Marco Construtora 
EIRELI, CNPJ: 32.056.992/0001-65 e 7- Enenge Engenharia LTDA 
- EPP, CNPJ: 07.527.227/0001-39. E empresas INABILITADAS: 1-
TRN Engenharia LTDA, CNPJ: 26.428.404/0001-74 não apresentou
Anexo II e III, conforme itens 5.10.6 e 5.10.17 do edital; 2- JL2
Construtora e Incorporadora, CNPJ: 07.451.334/0001-20 e 3- VW
Lima Infra e Construções Eireli, CNPJ: 35.093.922/0001-75 não
apresentaram nenhum quantitativo de piso em granitina, exigência
do item 5.10.3 do edital. Em respeito aos Princípios do Contraditó-
rio e da Ampla Defesa, e nos termos do art. 49 da Lei Federal nº
8.666/93, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir
da Publicação deste ato, para que os interessados se manifestem.

Goiânia, 05 de maio de 2020.
Leonardo de Lima Santos

Gerente de Licitação
<#ABC#178792#5#212224/>

Protocolo 178792
<#ABC#178793#5#212225>

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2020

O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da Educação, 
torna público o resultado de julgamento da documentação, referente 
ao processo nº 2019.0000.600.3781, do tipo Menor Preço, Regime 
de Execução Empreitada por Preço Global; Objeto: Contratação 
de empresa de engenharia para Implantação de Cozinha com 
Refeitório Padrão Laje Plana e Passarela M02 - Padrão Séc. XXI 
- 2015, no CEPI Prof. Joaquim Carvalho Ferreira, no município
Goiânia/GO. Empresas HABILITADAS: 1-  Excelência Incorpo-
radora e Comércio Eireli, CNPJ: 30.177.339/0001-29; 2-  Marco
Construtora Eireli, CNPJ: 32.056.992/0001-65; 3- VL Construtora
Ltda, CNPJ: 35.220.521/0001-39; 4- BOX-Z Eireli ME, CNPJ:
18.819.633/0001-91; 5- Forte Serviços e Construções Ltda, CNPJ:
15.615.435/0001-18; 6-  Passo Engenharia e Construções Eireli,
CNPJ: 30.973.099/0001-79; 7- Actum Construções e Administração
de Obras Eireli, CNPJ: 28.539.935/0001-60; 8- Enenge Engenharia
Ltda-EPP, CNPJ: 07.527.227/0001-39 e 9- Construtora Alterosa
Ltda-EPP, CNPJ: 02.203.297/0001-18. E empresas INABILITADAS:
1- S. C. Serra Projetos e Construções-ME, CNPJ: 11.714.990/0001-
46 e 2- JN de Araújo ME, CNPJ: 22.445.526/0001-18, ambas por
não apresentarem Anexo VIII, ferindo o item 5.10.10 do Edital. 3-
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